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RESOLUÇÃO Nº 799, DE 6 DE JUNHO DE 1995


Fixa os percentuais das multas aplicadas aos infratores da legislação de trânsito, no Estado de Mato Grosso do Sul.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando da competência que lhe confere o Art. 107, § 2º do Código Nacional de Trânsito, instituído pela Lei nº 5.108 de 21 de setembro de 1966;


Considerando a proposta do Conselho de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do Art. 105, § 2º do Código Nacional de Trânsito, constante do Processo nº 09/750667/95 – DETRAN/MS;


Considerando a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a Unidade Fiscal de Referência – UFIR, como índice de atualização monetária;


Considerando a deliberação tomada pelo Colegiado na Reunião Ordinária, realizada em 06 de junho de 1995, resolve:


Art. 1º	Ficam estabelecidos para o Estado de Mato Grosso do Sul, os seguintes valores para as multas a serem aplicadas aos infratores da legislação de trânsito:


I – Infrações do Grupo 1 – 120 (cento e vinte) UFIRs


II – Infrações do Grupo 2 –  80 (oitenta) UFIRs


III – Infrações do Grupo 3 – 60 (sessenta) UFIRs


IV – Infrações do Grupo 4 – 48 (quarenta e oito) UFIRs


Art. 2º	As infrações para as quais não haja penalidade específica serão punidas com multa no valor de 20 (vinte) UFIRs.


Art. 3º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a aplicação da Resolução nº 716/88 – CONTRAN.
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